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Ofício 103/2010                                                         Rio das Ostras, 04 de maio de 2010 

Ban Ki-moon  
Secretário Geral 
Nações Unidas 
New York, NY 10017 
USA 
 
 
Sr. Secretário-Geral, 
 
 
Gostaria de confirmar que ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E 
ASSISTENCIAL MIESPERANZA apóia os Dez Princípios do Pacto Global, relacionados a 
Direitos Humanos, Direitos do Trabalho, Proteção do Meio Ambiente e Combate à 
Corrupção em todas as suas formas. 
 
Com esta comunicação, expressamos nossa intenção de apoiar e difundir tais princípios 
dentro de nossa esfera de influência. Comprometemo-nos a fazer do Pacto Global e seus 
princípios parte da estratégia, cultura e operações diárias de nossa organização, 
empreender esforços para divulgar publicamente este compromisso junto aos nossos 
funcionários, parceiros, clientes, público em geral e o engajamento em projetos de 
colaboração que promovam o avanço, em particular, os Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio das Nações Unidas. 
 
Reconhecemos que um requisito fundamental para a participação no Pacto Global é a 
apresentação de uma Comunicação de Progresso (COP), que descreva nossos esforços 
na implantação dos dez princípios. Apoiamos a prestação de contas e transparência das 
informações, e, por conseguinte, comprometer a apresentar um relatório sobre os 
progressos realizados no prazo de um ano após a adesão ao Pacto Global, e depois 
anualmente, de acordo com a política de COP do Pacto Global. 
 
 
Atenciosamente,  

   

Dr. Zilmar Ferreira Freitas   Psic. Silvio de Souza Mariano   

Diretor Geral     Diretor Administrativo 

 


